
Fundamentos e principais argumentos

O regulamento recorrido foi adoptado pelo Conselho com vista
a dar cumprimento ao acórdão do Tribunal de Justiça das
Comunidades Europeias de 9 de Janeiro de 2003, no processo
C-76/00 P. Este acórdão anulou o acórdão do Tribunal de
Primeira Instância de 15 de Dezembro de 1999, nos processos
apensos T-33/98 e T-34/98, Petrotub e Republica/Conselho (2),
e o Regulamento (CE) n.o 2320/97 do Conselho, de 17 de
Novembro de 1997, que institui direitos anti-dumping defini-
tivos sobre as importações de certos tubos sem costura, de
ferro ou de aço não ligado, na parte que dizia à Petrotub S.A. e
à Republica S.A.

Para fundamentar o recurso, a recorrente alega que o Conselho
excedeu o poder discricionário que lhe é conferido pelo artigo
233o CE por, da forma como executou o acórdão, ter violado o
artigo 6.o , n.os 1 e 9, e 2.o , n.o 11, do Regulamento (CE) n.o

384/96 (3). A recorrente alega, mais precisamente, que o artigo
6.o, n.o 9, foi violado na medida em que o regulamento recor-
rido foi adoptado com base no inquérito inicial, não obstante
terem decorrido mais de 15 meses desde a abertura do mesmo.
Além disso, o artigo 6.o , n.o 1, foi violado na medida em que
as medidas anti-dumping já não se basearem em informações
relativas a um período correspondente, pelo menos, aos seis
meses imediatamente anteriores ao início do processo. A recor-
rente alega também que o regulamento recorrido não está devi-
damente fundamentado no que respeita aos motivos pelos
quais os dois primeiros métodos de cálculo da margem de
dumping previstos pelo artigo 2.o , n.o 11, do Regulamento n.o

384/96 foram afastados a favor do terceiro método. Com base
nestes argumentos, a recorrente alega que o regulamento recor-
rido violou também o artigo 2.o , n.o 11, do Regulamento n.o

384/96, bem como o artigo 253.o CE.
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Recurso interposto em 7 de Maio de 2004 por Donald
Gordon contra Comissão das Comunidades Europeias

(Processo: T-175/04)

(2004/C 179/33)

(Língua do processo: inglês)

Deu entrada, em 7 de Maio de 2004, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Donald
Gordon, com domicílio em Bruxelas, Bélgica, representado por
M. Byrne, solicitor.

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— anular a decisão da referida instituição que responde à
reclamação R/402/03 do recorrente;

— anular a decisão da Comissão, de 26 de Abril de 2002, rela-
tiva às disposições gerais de execução do artigo 43.o do
Estatuto dos Funcionários, na medida em que os relatórios
são finalizados antes de todos os recursos do mesmo grau
na mesma unidade tenham sido processados;

— anular a decisão administrativa 99-2002, de 3 de Dezembro
de 2002, na medida em que estabelece uma média-alvo;

— conceder ao recorrente uma indemnização pelo dano mate-
rial relativo à sua expectativa de carreira e pelos danos à
sua moral e saúde;

— condenar a Comissão na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos:

No seu recurso, o recorrente alega, em primeiro lugar, violação
de requisitos processuais essenciais e do direito de defesa na
medida em que quem aprovou o relatório não ouviu o funcio-
nário no prazo de 5 dias úteis, conforme o disposto no artigo
7.o, n.o 5, da Decisão da Comissão, de 26 de Abril de 2002,
relativa às disposições gerais de execução do artigo 43.o do
Estatuto.

O recorrente também invoca um manifesto erro de apreciação
do notador ao assinar o relatório de evolução na carreira do
recorrente, tendo em conta os dados anómalos e contraditórios
disponíveis. Além disso, o recorrente invoca abuso de poder
porque todas as suas tentativas para corrigir esse manifesto erro
de apreciação não surtiram efeito.

Por último, o recorrente invoca violação de requisitos proces-
suais essenciais e do direito de defesa na medida em que o
sistema interno de recurso, implementado pela Decisão da
Comissão de 26 de Abril de 2002, é inerentemente ineficaz
pelo facto de que quando é interposto recurso os outros relató-
rios da mesma unidade, com os quais o relatório contestado
está relacionado por uma média-alvo, foram irrevogavelmente
validados, e pelo número limitado de pontos reservados para os
recursos.

Recurso interposto em 13 de Maio de 2004 por Luigi
Marcuccio contra Comissão das Comunidades Europeias

(Processo T-176/04)

(2004/C 179/34)

(Língua do processo: italiano)

Deu entrada em 13 de Maio de 2004, no Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, um recurso contra a
Comissão das Comunidades Europeias, interposto por Luigi
Marcuccio, representado por Alessando Distante, advogado.
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